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Portaria: 
 

PT Nº 611/2024. “DISPÕE SOBRE A PROR-
ROGAÇÃO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO 
DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLI-
NAR PARA APURAÇÃO DE FATOS E EVEN-
TUAIS RESPONSABILIDADES ADMINISTRA-
TIVAS PRATICADAS POR SERVIDOR”. O 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, no 
uso de suas atribuições legais, DELEGOU 
competência ao SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, com fulcro no artigo 1º, 
do DECRETO nº 69/2018, publicado em 
28/07/2018, para a abertura de Processo Ad-
ministrativo Disciplinar; Considerando a instau-
ração de Procedimento Administrativo Discipli-
nar através da Portaria n° 2093/2023, publica-
da no DO-ITA em 12/12/2023, em desfavor do 
servidor ELIAS DRUMOND AUGUSTO – ma-
trícula 30.101; Considerando o Ofício CPPAD 
nº 021/2024, de 19 de março de 2024, em que 
a Comissão de Processo Administrativo Disci-
plinar solicitou a prorrogação, por mais 90 
(noventa) dias para a conclusão do PAD, con-
forme previsão no artigo 301 da lei 1392/96 – 
Estatuto dos Servidores do Município de Itabo-
raí; RESOLVE: Art. 1º. Prorrogar o prazo, por 
mais 90 (noventa) dias, a conclusão dos traba-
lhos da Portaria n° 2093/23, para apuração 
dos fatos apontados no Processo Administrati-
vo Disciplinar nº 4937/2023. Art. 2º. A presente 
portaria entrará em vigor com efeitos retroati-
vos a 13 de março de 2024. Itaboraí, 26 de 
março 2024. CELSO ALMEIDA NETTO - Se-
cretário Municipal de Administração Mat.: 
44.718 
 
PT Nº 612/2024. “DISPÕE SOBRE A PROR-
ROGAÇÃO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO 
DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLI-
NAR PARA APURAÇÃO DE FATOS E EVEN-
TUAIS RESPONSABILIDADES ADMINISTRA-
TIVAS PRATICADAS POR SERVIDOR”. O 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, no 
uso de suas atribuições legais, DELEGOU 
competência ao SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, com fulcro no artigo 1º, 
do DECRETO nº 69/2018, publicado em 
28/07/2018, para a abertura de Processo Ad-
ministrativo Disciplinar; Considerando a instau-
ração de Procedimento Administrativo Discipli-
nar através da Portaria n° 2094/2023, publica-
da no DO-ITA em 12/12/2023, em desfavor do 
servidor MARCELO VIEIRA DE LUCAS – 
Matrícula 29.922; Considerando o Ofício 
CPPAD nº 022/2024, de 19 de março de 2024, 
em que a Comissão de Processo Administrati-
vo Disciplinar solicitou a prorrogação, por mais 
90 (noventa) dias para a conclusão do PAD, 
conforme previsão no artigo 301 da lei 1392/96 
– Estatuto dos Servidores do Município de 
Itaboraí; RESOLVE: Art. 1º. Prorrogar o prazo, 
por mais 90 (noventa) dias, a conclusão dos 
trabalhos da Portaria n° 2094/23, para apura-
ção dos fatos apontados no Processo Adminis-
trativo Disciplinar nº 4938/2023. Art. 2º. A pre-
sente portaria entrará em vigor com efeitos 
retroativos a 13 de março de 2024. Itaboraí, 26 

de março 2024. CELSO ALMEIDA NETTO - 
Secretário Municipal de Administração Mat.: 
44.718 
 
PT Nº 613/2024. “DISPÕE SOBRE A PROR-
ROGAÇÃO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO 
DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLI-
NAR PARA APURAÇÃO DE FATOS E EVEN-
TUAIS RESPONSABILIDADES ADMINISTRA-
TIVAS PRATICADAS POR SERVIDOR”. O 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, no 
uso de suas atribuições legais, DELEGOU 
competência ao SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, com fulcro no artigo 1º, 
do DECRETO nº 69/2018, publicado em 
28/07/2018, para a abertura de Processo Ad-
ministrativo Disciplinar; Considerando a instau-
ração de Procedimento Administrativo Discipli-
nar através da Portaria n° 2092/2023, publica-
da no DO-ITA em 12/12/2023, em desfavor do 
servidor VICTOR HUGO DE OLIVEIRA PINTO 
– Matrícula 29.680; Considerando o Ofício 
CPPAD nº 019/2024, de 19 de março de 2024, 
em que a Comissão de Processo Administrati-
vo Disciplinar solicitou a prorrogação, por mais 
90 (noventa) dias para a conclusão do PAD, 
conforme previsão no artigo 301 da lei 1392/96 
– Estatuto dos Servidores do Município de 
Itaboraí; RESOLVE: Art. 1º. Prorrogar o prazo, 
por mais 90 (noventa) dias, a conclusão dos 
trabalhos da Portaria n° 2092/23, para apura-
ção dos fatos apontados no Processo Adminis-
trativo Disciplinar nº 4934/2023. Art. 2º. A pre-
sente portaria entrará em vigor com efeitos 
retroativos a 13 de março de 2024. 
 
PT Nº 614/2024. “DISPÕE SOBRE A PROR-
ROGAÇÃO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO 
DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLI-
NAR PARA APURAÇÃO DE FATOS E EVEN-
TUAIS RESPONSABILIDADES ADMINISTRA-
TIVAS PRATICADAS POR SERVIDOR”. O 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, no 
uso de suas atribuições legais, DELEGOU 
competência ao SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, com fulcro no artigo 1º, 
do DECRETO nº 69/2018, publicado em 
28/07/2018, para a abertura de Processo Ad-
ministrativo Disciplinar; Considerando a instau-
ração de Procedimento Administrativo Discipli-
nar através da Portaria n° 2091/2023, publica-
da no DO-ITA em 12/12/2023, em desfavor do 
servidor VICTOR RUBENS DE CAMPOS AL-
VES – Matrícula 28.799; Considerando o Ofí-
cio CPPAD nº 020/2024, de 19 de março de 
2024, em que a Comissão de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar solicitou a prorrogação, 
por mais 90 (noventa) dias para a conclusão 
do PAD, conforme previsão no artigo 301 da 
lei 1392/96 – Estatuto dos Servidores do Muni-
cípio de Itaboraí; RESOLVE: Art. 1º. Prorrogar 
o prazo, por mais 90 (noventa) dias, a conclu-
são dos trabalhos da Portaria n° 2091/23, para 
apuração dos fatos apontados no Processo 
Administrativo Disciplinar nº 4939/2023. Art. 
2º. A presente portaria entrará em vigor com 
efeitos retroativos a 13 de março de 2024. 
Itaboraí, 26 de março 2024. CELSO ALMEIDA 
NETTO - Secretário Municipal de Administra-
ção Mat.: 44.718 
 

ATOS DO PREFEITO 

Marcelo Delaroli 
Prefeito 

Lourival Casula Filho 
Vice-Prefeito 

Diogo Cabral de Andrade 
Chefe de Gabinete do Prefeito 

Edson José de Lima Xavier 
Procurador-Geral do Município 

Nelson Pitta de Castro Netto 
Controlador-Geral do Município 

Pedro Ricardo Ferreira Queiroz da Silva 
Secretário Municipal de Governo 

Sergio Foster Perdigão 
Secretário Municipal de Planejamento 

Roberto Ataíde Santiago Fontes 
Secretário Municipal de Fazenda e Tecnologia 

Celso Almeida Netto 
Secretário Municipal de Administração 

Hedio Jacy Jandre Mataruna 
Secretário Municipal de Saúde 

Mauricilio Rodrigues de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Roberto Mattos da Costa 
Secretário Municipal de Cultura 

Marcos Antônio Oliveira de Araújo 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Social 

Marcelo Viviani Gonçalves 
Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 

Eudnei Dias de Oliveira 
Secretário Municipal de Trabalho e Renda 

Marcelo dos Santos Figueiredo 
Secretário Municipal de Habitação e Serviços 
Sociais 

Fabio Santos da Silva 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

Diogo Sperling dos Santos  
Secretário Municipal de Obras  

Renato Garcia da Silva 
Secretário Municipal de Ciência e Inovação 

Marcelo de Souza Leite 
Secretário Municipal de Segurança 

Ricardo dos Santos Nunes 
Secretário Municipal de Defesa Civil 

Marcelo de Souza Leite 
Secretário Municipal de Transporte 

Abílio Flávio da Silva Pereira 
Secretário Municipal de Agricultura 

José Carlos Almeida de Araujo 
Secretário Municipal de Turismo e Eventos 

Diogo Sperling dos Santos 
Secretário Municipal de Serviços Públicos 

Victor da Silva Aguiar 
Secretário Municipal de Comunicação Social 

Edna Ferreira da Silva 
Secretária Municipal de Compras, Licitações e 
Contratos 

Carlos Henrique Cardoso da Paixão 
Ouvidor-Geral Municipal 

Sandro dos Santos Ronquetti 
Presidente do Itaprevi  



ITABORAÍ ANO VI N° 60  2 
Terça, 26/03/2024  https://www.itaborai.rj.gov.br 

Instituído pelo  Decreto Executivo nº 01 de 02/01/2019.  ASSINADO DIGITALMENTE PELO MUNICIPIO DE ITABORAI:28741080000155 

PT n.º 615/2024. O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) ISAURA CRISTINA DE OLIVEIRA 
DO VALE, Professor (a) Docente II, matrícula 
n.º 8105, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal 
de Educação, pelo período de 09 (nove) me-
ses, com início em 01/07/2024 e término em 
30/03/2025, referente ao período aquisitivo de 
2005/2010, 2010/2015 e 2015/2020 de acordo 
com o Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Itaboraí (Lei n.º 1.392/96). Pro-
cesso n.º 723/2011. Celso Almeida Netto -
Secretário Municipal de Administração. 
 
PT n.º 616/2024. Retifica a Portaria n.º 
1326/2011 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Decreto n.º 
76, de 11 de setembro de 2009, resolve conce-
der LICENÇA ESPECIAL ao (a) servidor (a) 
ROSIANE QUINTANILHA CAMPOS BITEN-
COURT, Professor (a) Docente I, matrícula n.º 
11731, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal 
de Educação, pelo período de 03 (três) meses, 
com início em 26/09/2011 e término em 
25/12/2011, referente ao período aquisitivo de 
2004/2009 de acordo com o Estatuto dos Fun-
cionários Públicos do Município de Itaboraí (Lei 
n.º 1.392/96). Processo n.º 1212/2011. Celso 
Almeida Netto -Secretário Municipal de Admi-
nistração. 
 
PT n.º 617/2024. O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) ROSIANE QUINTANILHA CAM-
POS BITENCOURT, Professor (a) Docente I, 
matrícula n.º 11731, lotado (a) no (a) Secreta-
ria Municipal de Educação, pelo período de 06 
(seis) meses, com início em 06/05/2024 e 
término em 03/11/2024, referente ao período 
aquisitivo de 2009/2014 e 2014/2019 de acor-
do com o Estatuto dos Funcionários Públicos 
do Município de Itaboraí (Lei n.º 1.392/96). 
Processo n.º 1212/2011. Celso Almeida Netto -
Secretário Municipal de Administração. 
 
PT n.º 618/2024. O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) ANDRÉ DE CAMPOS CIUMARA, 
Fiscal de Atividades Econômicas, matrícula n.º 
9981, lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de 
Fazenda e Tecnologia, pelo período de 03 
(três) meses, com início em 01/07/2024 e tér-
mino em 29/09/2024, referente ao período 
aquisitivo de 2006/2011 de acordo com o Esta-
tuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Itaboraí (Lei n.º 1.392/96). Processo n.º 
2577/2015. Celso Almeida Netto -Secretário 
Municipal de Administração. 
 
PT n.º 619/2024. O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) MARIANA DA SILVA OLIVEIRA 
ROCHA RANGEL, Professor (a) Educação 
Infantil, matrícula n.º 24222, lotado (a) no (a) 
Secretaria Municipal de Educação, pelo perío-
do de 03 (três) meses, com início em 
11/04/2024 e término em 10/07/2024, referente 
ao período aquisitivo de 2017/2022 de acordo 
com o Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Itaboraí (Lei n.º 1.392/96). Pro-
cesso n.º 1749/2020. Celso Almeida Netto -
Secretário Municipal de Administração. 

PT n.º 620/2024. O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) SIMONE DE CARVALHO SOUZA, 
Professor (a) Docente II, matrícula n.º 8159, 
lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de Edu-
cação, pelo período de 15 (quinze) meses, 
com início em 01/04/2024 e término em 
29/06/2025, referente ao período aquisitivo de 
1998/2003; 2003/2008; 2008/2013; 2013/2018 
e 2018/2023 de acordo com o Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Itaboraí 
(Lei n.º 1.392/96). Processo n.º 724/2024. 
Celso Almeida Netto -Secretário Municipal de 
Administração. 
 
PT n.º621/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/4/2024, RENAN MAGALHÃES GARCIA 
GUTIERREZ, CPF: XXX-XXX-737-62, Cargo: 
SUPERINTENDENTE, Símbolo CC-02 - GABI-
NETE DO PREFEITO. Marcelo Delaroli- Pre-
feito Municipal 
  
PT n.º622/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/4/2024, JÚLIA COUTINHO BRANCO, CPF: 
XXX-XXX-277-56, Cargo: SUPERINTENDEN-
TE, Símbolo CC-02 - SECRETARIA  DE DE-
SENVOLVIMENTO SOCIAL. Marcelo Delaroli- 
Prefeito Municipal 
  
PT n.º623/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
26/2/2024, RONALDO FERREIRA DA SILVA, 
CPF: XXX-XXX-685-05, Cargo: CHEFE DE 
DEPARTAMENTO, Símbolo CC-05 - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLI-
COS. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
 
PT N° 624/2024. O PREFEITO DO MUNICÍ-
PIO DE ITABORAÍ, no uso de suas atribuições 
legais, na forma do Art. 120, II, e tendo em 
vista o disposto no Art. 103, V, ambos da Lei 
Orgânica do Município de Itaboraí, RESOLVE: 
DESIGNAR o servidor DIOGO SPERLING 
DOS SANTOS, C.P.F. nº xxx.xxx.907-09, ma-
trícula nº 44.736, para responder, interinamen-
te, como SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
OBRAS, a contar de 19 de março de 2023. 
Itaboraí, 26 de março de 2024. MARCELO 
DELAROLI - Prefeito Municipal 
 

 
 
Resolução: 
 
RESOLUÇÃO SEMFAT Nº. 25 DE 14 DE 
MARÇO DE 2024 
 

DESIGNA O COORDENA-
DOR DA CENTRAL DE BE-
NEFÍCIOS FISCAIS - CEBEN-
FIS 

 
O Secretário Municipal de Fazenda e Tecnolo-
gia, no uso de suas atribuições legais, e ainda, 
CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 
265/2021; 
CONSIDERANDO a edição do Decreto 
157/2021 que fixa a estrutura administrativa e 
operacional da Secretaria Municipal de Fazen-

da e Tecnologia.; CONSIDERANDO o art. 28 
da Lei Complementar nº. 295/2023; RESOL-
VE: 
Art. 1º. Designar o Auditor Fiscal do Tesouro 
Municipal CARLOS EDUARDO GASPAR 
MONTEIRO, matrícula 9.778 para as seguintes 
atribuições: 
I - Coordenar a CENTRAL DE BENEFÍCIOS 
FISCAIS DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, com 
as atribuições do art. 30 da Lei Complementar 
nº. 295 de 8 de dezembro de 2023, sem prejuí-
zo de suas funções; 
II - Coordenar o PROGRAMA NOVA ECONO-
MIA ITABORAÍ DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
com as atribuições do art. 4º da Lei Comple-
mentar nº. 295 de 8 de dezembro de 2023, 
sem prejuízo de suas funções; 
III - Coordenar o PROGRAMA ENERGIA LIM-
PA DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, com as 
atribuições do art. 10 da Lei Complementar nº. 
295 de 8 de dezembro de 2023, sem prejuízo 
de suas funções; 
Parágrafo único. O Auditor designado no caput 
do artigo deverá propor a regulamentação das 
designações elencadas acima. 
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data 
da sua publicação. Itaboraí, 14 de março de 
2024. ADRIANO SILVÉRIO HOFFMANN - 
Subsecretário de Gestão Secretaria Municipal 
de Fazenda e Tecnologia - Mat. 51.807 
(Delegação de competência na forma da Reso-
lução SEMFAT nº 009/2024) 
 
RESOLUÇÃO SEMSEG Nº 02/2024 
 

ATO DE DESIGNAÇÃO DO 
FISCAL 

 
O Secretário Municipal de Segurança, no uso 
de suas atribuições legais e após a verificação 
de inexistência de impedimento, em conformi-
dade com o disposto no art. 6° do Decreto 
Municipal n°300/2023. RESOLVE: 
Art. 1º - Designar o servidor ISABELLA ALMEI-
DA DA SILVEIRA, ocupante de cargo públi-
co,  mat. nº 27.165, CPF nº xxx.xxx.477-93, 
para exercer a função de FISCAL DE CON-
TRATO do Processo nº 1199/2023, contrato nº 
30/2023, relativo a Locação de imóvel para a 
sede da Guarda Municipal de Itaboraí, na for-
ma do do art. 6° do Decreto Municipal n°
300/2023,e na ausência justificada des-
te, KELLY CRISTINA FONSECA DE ALVA-
RENGA ocupante de cargo público, mat. n° 
27.167, CPF n° xxx.xxx.667-36 para exercer a 
função de FISCAL SUBSTITUTO.  
Art. 2º - Designar também o servidor CARLOS 
ANDRÉ GONÇALVES MACHADO, ocupante 
de cargo público, mat. n° 45.197, CPF n° 
xxx.xxx.587-51, para exercer a função 
de GESTOR DO CONTRATO decorrente do 
Processo nº 1199/2023, contrato nº 30/2023, 
relativo a Locação de imóvel para a funciona-
mento do projeto Segurança Presente Itabo-
raí na forma do art. 6° do Decreto Municipal n°
300/2023 e na ausência justificada deste, de-
signar o servidor CAROLINE VALADARES 
GOMES, ocupante de cargo público, mat. nº 
45.327, CPF nº xxx.xxx.237-24, para exercer a 
função de GESTOR SUBSTITUTO. 
Art. 3º - Cabem aos servidores designados, no 
exercício de suas funções, acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas no Decreto Municipal n°
300/2023 e demais normas pertinentes. 
Art. 4º - Cabe a SEMSEG dar ciência aos ser-
vidores designados, bem como orientá-los a 
fazerem a leitura do Decreto Municipal n°
300/2023, disponível no site 
www.cespro.com.br. 
Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados, substituindo os termos da 
RESOLUÇÃO SEMSEG 11/2022. Itaboraí, 15 
de fevereiro de 2024. Marcelo de Souza Leite - 

SECRETARIAS 
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Secretário Municipal de Segurança 
Matrícula 51.608 
 
RESOLUÇÃO SEMSEG Nº 004/2024 
 

ATO DE DESIGNAÇÃO DO 
FISCAL E DE GESTOR 

 
O Secretário Municipal de Segurança, no uso 
de suas atribuições legais e após a verificação 
de inexistência de impedimento, em conformi-
dade com o disposto no art. 6° do Decreto 
Municipal n°300/2023. RESOLVE: 
Art. 1º - Designar o servidor Aroldo Marcio de 
Oliveira Santana, ocupante de cargo público, 
mat. nº 17.871, CPF nº xxx.xxx.317-48, para 
exercer a função de FISCAL DE CONTRATO 
decorrente dos Processos : 1731.7/21, contra-
to 52/2022;  1731.8/21, contrato 53/2022 e 
1731.9/21, contratos 69/2022 e 36/2023, relati-
vos a Locação de veículos executivos sem 
motorista e sem combustível e por quilometra-
gem livre, na forma do art. 6° do Decreto Muni-
cipal n°300/2023,e na ausência justificada 
deste, designar os servidores Eduardo de 
Sousa Barroso, ocupante de cargo público, 
mat. nº 31.142, CPF nº xxx.xxx.977-04 e Tiago 
Cruz Bastos, ocupante de cargo público, mat. 
n° 30.408, CPF n° xxx.xxx.297-75 para exercer 
a função de Fiscal Substituto.  
Art. 2º - Designar também o servidor CARLOS 
ANDRÉ GONÇALVES MACHADO, ocupante 
de cargo público, mat. n° 45.197, CPF n° 
xxx.xxx.587-51, para exercer a função 
de GESTOR DO CONTRA-
TO decorrente do Processo nº  594/2024, rela-
tivo a Despesas de fornecimento de água na 
forma do art. 6° do Decreto Municipal n°
300/2023 e na ausência justificada deste, de-
signar o servidor CAROLINE VALADARES 
GOMES, ocupante de cargo público, mat. nº 
45.327, CPF nº xxx.xxx.237-24, para exercer a 
função de GESTOR SUBSTITUTO. 
Art. 3º - Cabem aos servidores designados, no 
exercício de suas funções, acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas no Decreto Municipal n°
300/2023 e demais normas pertinentes. 
Art. 4º - Cabe a SEMSEG dar ciência aos ser-
vidores designados, bem como orientá-los a 
fazerem a leitura do Decreto Municipal n°
300/2023, disponível no site 
www.cespro.com.br. 
Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados. Itaboraí, 19 de março de 2024. 
Marcelo de Souza Leite - Secretário Municipal 
de Segurança - Matrícula 51.608 
 

RESOLUÇÃO SEMSEG Nº 05/2024 
 

ATO DE DESIGNAÇÃO DO 
FISCAL 

 
O Secretário Municipal de Segurança, no uso 
de suas atribuições legais e após a verificação 
de inexistência de impedimento, em conformi-
dade com o disposto no art. 6° do Decreto 
Municipal n°300/2023.RESOLVE: 
Art. 1º - - Designar o servidor Kelly Cristina 
Fonseca de Alvarenga Batista, ocupante de 
cargo público, mat. nº 27.167, CPF 
nº xxx.xxx.667-36, para exercer a função 
de FISCAL DE CONTRATO do Processo nº 
728.2/2022, Contrato nº 61/2022, relativo 
a Despesas com a contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços 
continuados de manutenção preventiva e cor-
retiva de ar condicionado, incluindo os materi-
ais e equipamentos necessários à manuten-
ção, para atender às Secretarias pertencentes 
à Prefeitura Municipal de Itaboraí, na forma do 
art. 6° do Decreto Municipal n°300/2023, e na 
ausência justificada deste, designar o servi-
dor Willis Filipe da Silva., ocupante de cargo 
público, mat. nº 28.813, CPF nº xxx.xxx.857-
98, para exercer a função de fiscal substituto. 
Art. 2º - Designar também o servidor CARLOS 
ANDRÉ GONÇALVES MACHADO, ocupante 
de cargo público, mat. n° 45.197, CPF n° 
xxx.xxx.587-51, para exercer a função 
de GESTOR DO CONTRATO decorrente do 
Processo nº 728.2/2021, contrato nº 61/2019, 
relativo a Despesas com a contratação de 
empresa especializada para a prestação de 
serviços continuados de manutenção preventi-
va e corretiva de ar condicionado, incluindo os 
materiais e equipamentos necessários à manu-
tenção, para atender às Secretarias pertencen-
tes à Prefeitura Municipal de Itaboraí,, na for-
ma do art. 6° do Decreto Municipal n°300/2023 
e na ausência justificada deste, designar o 
servidor CAROLINE VALADARES GOMES, 
ocupante de cargo público, mat. nº 45.327, 
CPF nº xxx.xxx.237-24, para exercer a função 
de GESTOR SUBSTITUTO. 
Art. 3º - Cabem aos servidores designados, no 
exercício de suas funções, acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas no Decreto Municipal n°
300/2023 e demais normas pertinentes. 
Art. 4º - Cabe a SEMSEG dar ciência aos ser-
vidores designados, bem como orientá-los a 
fazerem a leitura do Decreto Municipal n°
300/2023, disponível no site 
www.cespro.com.br. 
Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-

res designados, substituindo os termos da 
RESOLUÇÃO SEMSEG 08/2022. Itaboraí, 29 
de fevereiro de 2024. Marcelo de Souza Leite - 
Secretário Municipal de Segurança - Matrícula 
51.608 
 
RESOLUÇÃO SEMSEG Nº 008/2024 
 

ATO DE DESIGNAÇÃO DO 
FISCAL E DE GESTOR 

 
O Secretário Municipal de Segurança, no uso 
de suas atribuições legais e após a verificação 
de inexistência de impedimento, em conformi-
dade com o disposto no art. 6° do Decreto 
Municipal n°300/2023. RESOLVE: 
Art. 1º - Designar o servidor Katia Regina Si-
mões Cardoso, ocupante de cargo público, 
mat. nº 735, CPF nº xxx.xxx.367-49, para exer-
cer a função de FISCAL DE CONTRATO do 
Processo nº 2733/2023, relativo a Locação de 
Imóvel, na forma do do art. 6° do Decreto Mu-
nicipal n°300/2023, e na ausência justificada 
deste ALMIR DA COSTA RAMOS, ocupante 
de cargo público, mat. nº 47.746, CPF nº 
xxx.xxx.947-00 para exercer a função 
de FISCAL SUBSTITUTO.  
Art. 2º - Designar também o servidor CARLOS 
ANDRÉ GONÇALVES MACHADO, ocupante 
de cargo público, mat. n° 45.197, CPF n° 
xxx.xxx.587-51, para exercer a função 
de GESTOR DO CONTRA-
TO decorrente do Processo nº  594/2024, rela-
tivo a Despesas de fornecimento de água na 
forma do art. 6° do Decreto Municipal n°
300/2023 e na ausência justificada deste, de-
signar o servidor CAROLINE VALADARES 
GOMES, ocupante de cargo público, mat. nº 
45.327, CPF nº xxx.xxx.237-24, para exercer a 
função de GESTOR SUBSTITUTO. 
Art. 3º - Cabem aos servidores designados, no 
exercício de suas funções, acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas no Decreto Municipal n°
300/2023 e demais normas pertinentes. 
Art. 4º - Cabe a SEMSEG dar ciência aos ser-
vidores designados, bem como orientá-los a 
fazerem a leitura do Decreto Municipal n°
300/2023, disponível no site 
www.cespro.com.br. 
Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados. Itaboraí, 19 de março de 2024. 
Marcelo de Souza Leite - Secretário Municipal 
de Segurança - Matrícula 51.608 
 

 
 
Contrato: 
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Ato de Inexigibilidade de Licitação: 
 
Ato de Inexigibilidade de Licitação - 
Considerando que consta dos autos o projeto 
básico/termo de referência com a devida 
caracterização do objeto 
Considerando que está devidamente 
caracterizada a necessidade da presente 
contratação; 

legislação que rege a matéria, onde restou 
evidenciada a inviabilidade de competição, 
decido pela contratação direta através de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, destinada 
a Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de fornecimento de 
energia elétrica para o exercício de 2024, em 
favor de AMPLA ENERGIA E 

 

O presente ato de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO está 
fundamentado nos termos do artigo 74, inciso 
I, da 

Guilherme Ferreira Delphim 
Pereira - Assessor Especial II - 

RATIFICO - Considerando as 
informações acima, e, especialmente estarem 
presentes nos autos os pressupostos 
autorizativos da legislação que rege a matéria, 
RATIFICO o ATO de INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, destinada 
a Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de fornecimento de 
energia elétrica para o exercício de 2024, em 
favor de AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A., 
inscrita no 33.050.071/0001-58. Processo 
administrativo nº. 363/2024. Valor da 
contratação: R$ 86.080,36 (oitenta e seis mil 
e oitenta reais e trinta e seis centavos) 

E, para a eficácia dos 
atos, DETERMINO que o presente ATO seja 
publicado na imprensa oficial, conforme prevê 
o 

Chefe de Gabinete - 
 

 
 

 
Ato de Homologação e Adjudicação: 
  
Processo nº 2135/2023. HOMOLOGO o resul-
tado da Licitação referente ao CONCORRÊN-
CIA PÚBLICA SRP n.º 08/24 -PMI e autorizo a 
emissão da Nota de Empenho como se-
gue, ADJUDICO a empresa TOP 01 COMÉR-
CIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 
47.974.735/0001-80, no valor de R$ 
610.200,00 (seiscentos e dez mil, e duzentos 
reais). Itaboraí, 25 de março de 2024. Maurici-
lio Rodrigues de Souza - Secretário Municipal 
de Educação de Itaboraí - Presidente do Fun-
do Municipal de Educação - Matrícula: 44.719 
 
Processo nº 2135/2023. HOMOLOGO o resul-
tado da Licitação referente ao CONCORRÊN-
CIA PÚBLICA SRP n.º 08/24 -PMI e autorizo a 
emissão da Nota de Empenho como se-
gue, ADJUDICO a empresa NOVA NL TRANS-
PORTES EIRELI - EPP  - CNPJ: 
26.996.565/0002-45, no valor de R$ 
1.337.952,00 (um milhão, trezentos e trinta e 
sete mil, novecentos e cinquenta e dois reais). 
Itaboraí, 25 de março de 2024. Mauricilio Ro-
drigues de Souza - Secretário Municipal de 
Educação de Itaboraí - Presidente do Fundo 

Municipal de Educação - Matrícula: 44.719 
 
Processo nº 2135/2023. HOMOLOGO o resul-
tado da Licitação referente ao CONCORRÊN-
CIA PÚBLICA SRP n.º 08/24 -PMI e autorizo a 
emissão da Nota de Empenho como se-
gue, ADJUDICO a empresa JC COMÉRCIO, 
LOCAÇÃO E SERVILOS LTDA - CNPJ: 
21.793.268/0001-06, no valor de R$ 
10.521.354,84 (dez milhões, quinhentos e vinte 
um mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e 
oitenta e quatro centavos). Itaboraí, 25 de 
março de 2024. Mauricilio Rodrigues de Souza 
- Secretário Municipal de Educação de Itaboraí 
- Presidente do Fundo Municipal de Educação 
- Matrícula: 44.719 
 
Processo nº 2135/2023. HOMOLOGO o resul-
tado da Licitação referente ao CONCORRÊN-
CIA PÚBLICA SRP n.º 08/24 -PMI e autorizo a 
emissão da Nota de Empenho como se-
gue, ADJUDICO a empresa FGC PAVIMEN-
TAÇÃO E CONSTRUÇÃO - CNPJ: 
02.892.559/0001-07, no valor de R$ 
465.093,84 (quatrocentos e sessenta e cinco 
mil, noventa e três reais e oitenta e quatro 
centavos). Itaboraí, 25 de março de 2024. 
Mauricilio Rodrigues de Souza - Secretário 
Municipal de Educação de Itaboraí - Presiden-
te do Fundo Municipal de Educação - Matrícu-
la: 44.719 
 

 
 
Edital de Chamamento Público: 
 
3.º PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE CHAMA-
MENTO AO PÚBLICO - LOCAÇÃO DE IMÓ-
VEL 
Processo nº 2910/2023 
O Município de Itaboraí, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Soci-
al de Itaboraí avisa aos interessados que pre-
tende alugar imóvel no 7º Distrito de Itaboraí 
(Manilha) -RJ, com o objetivo de sediar o Con-
selho Tutelar, contendo todas as especifica-
ções contidas no Anexo I deste Edital e demais 
justificativas constantes nos autos do processo 
nº2910/2023, nas condições abaixo especifica-
das:  
1. OBJETO  
1.1. O presente chamamento público tem por 
objeto a locação de imóvel no 7º Distrito de 
Itaboraí, conforme especificações estabeleci-
das por este Edital.  
2. JUSTIFICATIVA  
2.1. Utilização de Imóvel para fins de atendi-
mento ao público contribuinte, pelo período de 
12 meses, a partir da assinatura do contrato, 
com metragem estimada em 200m² e 500m², 
com acessibilidade ao nível da rua, servido por 
energia elétrica, sistema de telefonia e acesso 
à internet.  
2.2. Importante ressaltar que o Município não 
tem imóvel com idênticas características na 
área em comento, para atender as necessida-
des deste projeto, no período indicado, confor-
me justifica acostada aos autos. 
3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
3.1. Como condição prévia de exame da docu-
mentação apresentada pelos interessados, 
serão consultados os seguintes cadastros:  
3.1.2. Cadastro Nacional de Condenações 
Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/
consultar_requerido.php).  
3.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribu-
nal de Contas da União – TCU; 
3.1.4. Certidão de Regularidade Fiscal do Imó-
vel, emitida pelo Cartório da Dívida Ativa do 
Município de Itaboraí. 
3.2. Não poderão participar os interessados 

que estejam proibidos de celebrar contratos 
administrativos, na forma da legislação vigen-
te;  
4. PROPOSTA DE LOCAÇÃO  
4.1. As especificações apresentadas neste 
edital possuem o caráter geral sendo, portanto, 
preferenciais, não limitando a gama de possibi-
lidade a serem ofertadas pelos interessados, 
bem como não exaustivas a luz da legislação 
vigente.  
4.2. Deverá constar da proposta o valor men-
sal do aluguel, que deve computar todos os 
custos necessários para a realização do objeto 
desta locação (Despesas comuns, IPTU etc.), 
bem como demais impostos, contribuições 
sociais, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, garantias, taxas, emolu-
mentos, seguros, exigências de adequação 
previstas nesta convocação e quaisquer outros 
que incidam ou venham a incidir sobre o con-
trato.  
4.3. A proposta deverá estar assinada pelo 
proprietário ou seu representante, desde que 
possua poderes para tal.  
4.4. A apresentação de proposta de preços 
acarretará, necessariamente, na aceitação 
total das condições previstas neste Instrumen-
to Convocatório.  
4.5. A proposta deverá ser entregue em enve-
lope lacrado e conter ainda os seguintes da-
dos:  
4.5.1. A descrição do imóvel, endereço, área 
física, instalações existentes e atender as 
exigências mínimas deste Edital;  
4.5.2. Croquis ou plantas baixas dos pavimen-
tos e fachadas;  
4.5.3. Fotos do Imóvel(fachada, laterais e área 
interna); 
 4.5.4. Convenção e instituição de Condomínio, 
com especificação de valor e serviços inclusos 
(se houver), detalhamento dos serviços e de-
mais despesas eventuais que interfiram no 
valor total da despesa;  
4.5.5. Prazo de validade da proposta que de-
verá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias 
corridos, contados da data de recebimento da 
mesma;  
4.5.6. Prazo de entrega do imóvel com as 
adaptações indicadas, se for o caso, cujo limite 
é de até 30 (trinta) dias; 
4.5.7. Escritura e Certidão do Registro Geral 
de Imóveis atualizada, livre de quaisquer ônus 
para a LOCATÁRIA. 
5. SELEÇÃO DO IMÓVEL  
5.1. Os envelopes contendo a proposta deve-
rão ser encaminhados até 15 (quinze) dias 
úteis contados da Publicação do Edital, no 
endereço informado no item 8.1 deste Instru-
mento. 
5.1.1. As propostas deverão ser endereçadas 
à Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, e encaminhadas pessoalmente e devi-
damente protocoladas.  
5.2. O presente edital não implica em obrigato-
riedade de locação do imóvel ou de aceite de 
quaisquer das propostas apresentadas.  
5.3. A classificação e seleção da melhor pro-
posta dentre as pré-qualificadas levará em 
consideração, em especial, dentre critérios de 
conveniência e finalidade do imóvel pretendido 
pela Administração, a sua localização, condi-
ções de acessibilidade e o valor pretendido 
para a futura locação.  
5.4. Serão desclassificadas as propostas que 
não atenderem aos requisitos estipulados 
neste instrumento.  
5.5. Serão adotadas como critérios para a 
seleção do imóvel, as características elenca-
das no Anexo I deste Instrumento Convocató-
rio. 
6. CONTRATAÇÃO DO IMÓVEL  
6.1. A Secretaria Municipal de Desenvolvimen-
to Social analisará a documentação apresenta-
da pelos interessados e considerará o atendi-
mento das necessidades de instalação e locali-

EDITAIS 
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zação, indicando para locação o imóvel cujas 
características atenderem de modo singular ao 
interesse da Administração, desde que o preço 
seja compatível com o valor de mercado, se-
gundo avaliação prévia, a ser realizada por 
órgão oficial e, caso haja custos, deverá ser 
custeada pelo Locador.  
6.2. Após avaliação da proposta que melhor 
atenda às especificações deste Edital, estando 
o imóvel dentro dos parâmetros de preços 
apresentados pelo laudo da avaliação realiza-
da, será firmado o Contrato de locação, cujos 
efeitos financeiros apenas serão iniciados após 
a entrega do imóvel pelo proprietário e o rece-
bimento pela Administração, com a verificação 
das adaptações, se for o caso.  
6.3. O Contrato terá vigência de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado por igual perí-
odo. 
6.4. O Locador, portanto, desde que garanta a 
entrega do imóvel no prazo exigido pela Secre-
taria Municipal de Desenvolvimento Social, 
poderá aguardar a assinatura do Contrato para 
iniciar as adequações do imóvel às exigências 
do Município, se for ocaso. 
6.5. Para assinatura do Contrato será exigido:  
6.5.1. Documentação referente à propriedade 
do imóvel;  
6.5.2. Habilitação Jurídica, conforme art. 28 da 
Lei nº 8.666/1993;  
6.5.3. Comprovante de regularidade com a 
Fazenda Federal, o FGTS e a Fazenda Munici-
pal (certidão imobiliária);  
6.5.4. Declaração de quitação das últimas 
contas de fornecimento de energia elétrica, 
abastecimento de água e tratamento de rede 
de esgoto e outras taxas legalmente impostas 
ao imóvel que possa afetar o custo da LOCA-
TÁRIA, inclusive condominiais; 
7. DAS CONDIÇÕES GERAIS  
7.1. O Município de Itaboraí se reserva o direi-
to de visitar os imóveis ofertados ou solicitar 
informações complementares e, para tanto, os 
interessados deverão fazer constar da propos-
ta os telefones, nomes das pessoas para con-
tato e em condições de fornecer os elementos 
solicitados.  

7.2. O aluguel avençado terá por base avalia-
ção efetuada pela Comissão Municipal de 
Avaliação de Imóveis, com vigência a partir do 
recebimento do imóvel, atendendo a legislação 
Municipal e, subsidiariamente, a Lei Geral de 
Locações, 8.245/91.  
7.3. A locação reger-se-á pela Lei 8.245, de 
18/10/1991, Lei 8.666/93 e alterações posterio-
res.  
7.4. O Município de Itaboraí somente se res-
ponsabilizará pelos pagamentos dos encargos 
constantes do artigo 23 da Lei 8.245, isto é, 
taxas remuneratórias de serviços de água, 
esgoto e energia elétrica, bem como IPTU e as 
despesas ordinárias de condomínio, caso exis-
tam.  
7.5. O proponente escolhido deverá apresentar 
título de propriedade do imóvel, devidamente 
transcrito no Registro de Imóveis, assim como 
os demais elementos necessários à aprovação 
de sua proposta e formalização do contrato de 
locação, tais como: CPF, identidade e, em 
caso de empresa, o CNPJ, o contrato social, 
bem como a declaração de que não existem 
débitos com relação ao imóvel (água/esgoto, 
luz, taxas condominiais e impostos/taxas distri-
tais).  
7.6. No momento de entrega do imóvel, o LO-
CADOR estará obrigado a apresentar o Habite
-se, Escritura e Certidão do Registro Geral de 
Imóveis atualizadas, e outros documentos 
exigidos por lei, sem ônus para o LOCATÁRIO.  
7.7. Além de cópias dos projetos executados 
(as built), deverão ser entregues os memoriais 
descritivos, os manuais e especificações para 
manutenção dos equipamentos instalados no 
imóvel, cópias das Notas Fiscais da aquisição 
destes equipamentos, bem como habite-se 
emitido pelo Município de Itaboraí, quando for 
o caso. 
8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
8.1. Para esclarecimentos, em caso de dúvi-
das, o interessado deverá consultar a Secreta-
ria Municipal de Desenvolvimento Social, por 
meio através do endereço de correio eletrôni-
co: semds@itaborai.rj.gov.br, ou no endereço: 
Rua Liajane Carvalho da Silva (antiga rua B), 

nº 97 - Nancilândia – Itaboraí – RJ. Itaboraí, 18 
de março de 2024. Clemária Ramos Ataíde - 
Matrícula nº 5.457 / Marcos Antônio Oliveira de 
Araújo - Secretário Municipal de Desenvolvi-
mento Social - Matrícula  nº 44.722 
 

 
 
Edital de Convocação - CONVOCAÇÃO DE 
REUNIÃO DO COMDES 
O Presidente do Conselho Municipal de De-
senvolvimento Econômico e Social 
(COMDES), Marcelo Viviani, convoca a todos 
os conselheiros para reunião extraordinária do 
conselho a ser realizada dia 02/04/2024 AS 
15:00 Horas, na Secretária Municipal de De-
senvolvimento Econômico localizado no pri-
meiro (1º) andar do prédio Helix ,na Avenida 
22 de maio 6331 no município de Itaboraí, com 
a presença de todos os membros do conselho. 
Assuntos de ordem do Polo Industrial; Marcelo 
Matos - Presidente 
 

 
 
Comunicado: 
 
DECISÃO: PROCESSO SELETIVO SIMPLIFI-
CADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁ-
RIA DE PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERI-
OR PARA CONSTITUIREM AS eMULTI NA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE DE ITABO-
RAÍ – EDITAL SEMSA Nº 01/2023. Itaboraí, 
26 de março de 2024. 
Considerando o resultado final dos candidatos 
aprovados e classificados no Processo Seleti-
vo Simplificado do Edital SEMSA nº 01/2023 e 
o resultado dos exames admissionais realiza-
dos pela Secretaria de Administração, HOMO-
LOGO A APROVAÇÃO E A CLASSIFICAÇÃO 
DOS CANDIDATOS ABAIXO PARA SEREM 
CONTRATADOS DE FORMA TEMPORÁRIA 
PARA CONSTITUÍREM AS eMULTI NA ATEN-
ÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE NO MUNICÍPIO DE 
ITABORAÍ: 

AVISOS 

CANDIDATOS APROVADOS POR CATEGORIA 
*  FARMACÊUTICO * 

CPF: Nome completo: 

XXXXXX12710 WELLINGTON DA SILVA MIRANDA 

XXXXXX90790 MARCELLE LEANDRO DA SILVA PEREIRA 

XXXXXX28780 THAIS MARTINS ROIZ DA SILVA 

XXXXXX16096 ALINNE QUEZIA SANTOS DE SILVA 

XXXXXX54712 SILVIA FERNANDA OLIVEIRA DOS SANTOS 

XXXXXX76744 MAXWELL VELASCO 

*  FISIOTERAPEUTA * 

CPF: Nome completo: 

XXXXXX82700 JOAO ANTONIO CONCEIÇÃO 

XXXXXX91739 ELIZABETH FIGUEIREDO 

XXXXXX58706 ALINE MARQUES DA SILVA SAETA 

XXXXXX00737 RENATA MARQUES DA SILVA PLATNER 

XXXXXX59707 PAULA DE PONTES AZAMBUJA PERALVA 

XXXXXX32792 LUCIENE CASTILHO SILVA DE ABREU 

XXXXXX39764 CRISTIANE TIMÓTEO RACHIDI REIS 

XXXXXX34715 RONALDO RAMOS DA SILVA 

XXXXXX79772 ANDREA KATIA STARK TESTA 

*  NUTRICIONISTA * 

CPF: Nome completo: 

XXXXXX52702 EMMANUELLE DA SILVA BISPO 

XXXXXX87726 SOLANGE DA COSTA 

XXXXXX16761 KÉZIA DIAS NOGUEIRA DOS SANTOS 

*  PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA NA SAÚDE * 

CPF: Nome completo: 

XXXXXX42782 MAURÍCIO BARBOSA DE PAULA 

XXXXXX73717 GUILHERME RIBEIRO DE LIMA 

XXXXXX31729 LEANDRO ROCHA DOS SANTOS 

XXXXXX59781 THAIS CAMPOS MARTINS 

XXXXXX73781 BRUNA GOMES DA CUNHA DE LEMOS 

XXXXXX90739 FERNANDO ARAUJO DA CONCEICAO 

*  PSICÓLOGO * 

CPF: Nome completo: 

XXXXXX86782 JANIELI ANTUNES PINTO 

XXXXXX04795 MARINA PONCE DE ALMEIDA 

XXXXXX38705 LYS CID MOREIRA SOARES 

XXXXXX78792 MAICON TEIXEIRA MATOS 

XXXXXX39796 DAIANA TRINTIM DE JESUS 

XXXXXX62710 THAMIRIS DE MORAES MONTEIRO 

XXXXXX06748 DIRCILEIA DAS CHAGAS PORCINO 

XXXXXX15700 MÔNICA DE ARAÚJO SANTOS DA MOTTA 

XXXXXX42705 CRISTIANE DA CONCEIÇÃO CUNHA 

XXXXXX09781 LARISSA MARINS CARDOSO 

XXXXXX16790 ALINE AMARAL BAPTISTA 

XXXXXX94765 SUZANA AREAS CALDEIRA DA SILVA 

XXXXXX90726 CRISTIANE DA SILVA DUARTE TOSTES 

XXXXXX82751 EDIVANE JOSÉ DOS SANTOS CARLOS 

XXXXXX86700 ALINE FRAGA NUNES SOUZA 

XXXXXX42731 AMANDA MARINS DE ABREU 
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Os candidatos deverão comparecer no Depar-
tamento de Gestão de Pessoas da Secretaria 
Municipal de Saúde das 09hs do dia 
27/03/2024 até às 17hs do dia 02/04/2024, 
com previsão de início do contrato para o dia 
08/04/2024. 
HÉDIO MATARUNA - Matrícula 51.787 
Secretário de Saúde 
 

 

Termo de Retificação: 
 
TERMO DE RETIFICAÇÃO -  Pelo presente 
Termo, fica RETIFICADO a Resolução SEM-
GOV nº 008/2024, em decorrência de falha 
material, o documento acostado nos autos do 
processo administrativo nº 684/2024 às fls.68, 
submetido a publicação no DOE-ITA contendo 
equívocos em sua redação - Edição nº 59, 
ANO VI em 25/03/2024. 

Onde se lê: Artigo 5º ” ...em vigor na data de 
sua publicação....” 
Leia-se: Artigo 5º ” ...em vigor na data de sua 
publicação, com seus efeitos a partir de janeiro 
2024...” 
 
Itaboraí, 26 de março de 2024. Pedro Ricardo 
Ferreira Queiroz da Silva - Secretário Munici-
pal de Governo - Mat. PMI 44.716 

 
 
Portaria: 
 
PT Nº 017/2024-  O PRESIDENTE DO INSTI-
TUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ITA-
BORAÍ, no uso de suas atribuições legais, 
conforme art. 1° e 2° do Decreto Municipal de 
nº 75/2009, Conceder APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUI-
ÇÃO E IDADE, a partir da publicação à Servi-
dora Evanilda Pintor de Oliveira Silva, matrícu-
la n° 5306, cargo de Inspetor de Alunos, Nível 
VII, Classe L, do quadro permanente desta 
Municipalidade tendo em vista o que consta do 
processo nº 013/2024, e de conformidade com 
o que estabelece o Art. 3º da E. C. n.º 47/2005, 
com proventos mensais de R$ 2.170,80 (Dois 
mil, cento e setenta reais e oitenta centavos), 
Itaboraí, 07 de março de 2023,Sandro dos 
Santos Ronquetti, Presidente do ITAPREVI.  
 
PT Nº  019/2024- O PRESIDENTE DO INSTI-
TUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ITA-
BORAÍ, no uso de suas atribuições legais, 
conforme art. 1° e 2° do Decreto Municipal de 
nº 75/2009. Conceder Aposentadoria Voluntá-
ria Especial de Magistério, a partir da publica-
ção à Servidora Dilci Regina Ramos da Silva, 
matrícula n° 8427, cargo de Professor Docente 
II, Nível B, Referência VII, do Quadro Perma-
nente desta Municipalidade, tendo em vista o 
que consta do processo nº 018/2024, e de 
conformidade com o que estabelece o artigo 
Art. 40, § 5º da CF/88 c/c Art. 6º da EC 41/03, 
com proventos mensais de R$ 3.599,40 (Três 
mil e quinhentos e noventa e nove reais e 

quarenta centavos), Itaboraí, 07 de março de 
2023,Sandro dos Santos Ronquetti, Presidente 
do ITAPREVI. 
 
PT Nº 020/2024-  O PRESIDENTE DO INSTI-
TUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ITA-
BORAÍ, no uso de suas atribuições legais, 
conforme art. 1° e 2° do Decreto Municipal de 
nº 75/2009. Conceder Aposentadoria Voluntá-
ria Por Tempo de Contribuição e Idade, a partir 
da publicação à Servidora Aurora Ribeiro Ma-
chado, matrícula n° 0496, cargo de Agente 
Administrativo, Nível IX, Classe M, do Quadro 
Permanente desta Municipalidade, tendo em 
vista o que consta do processo nº 016/2024, e 
de conformidade com o que estabelece o arti-
go 40, § 1º, III, “a” da CF/88 c/c Art. 1º § 5º da 
Lei 10.887/04, com proventos mensais de R$ 
2.733,16(Dois mil, setecentos e trinta e três 
reais e dezesseis centavos), Itaboraí, 12 de 
março de 2024,Sandro dos Santos Ronquetti, 
Presidente do ITAPREVI.  
 
PT Nº  022/2024-  O PRESIDENTE DO INSTI-
TUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ITA-
BORAÍ, no uso de suas atribuições legais, 
conforme art. 1° e 2° do Decreto Municipal de 
nº 75/2009. Conceder Aposentadoria Voluntá-
ria Por Tempo de Contribuição e Idade, a partir 
da publicação à Servidora Elizabeth Guerra 
Vieira, matrícula n° 0604, cargo de Inspetor de 
Alunos, Nível VII, Classe M, do Quadro Perma-
nente desta Municipalidade, tendo em vista o 
que consta do processo nº 038/2024, e de 
conformidade com o que estabelece o Artigo  
3º da EC 47/05, com proventos mensais de R$ 
2. 458,84(Dois mil, quatrocentos e cinquenta e 
oito reais e oitenta e quatro centavos), Itabo-
raí,14 de março de 2024,Sandro dos Santos 

Ronquetti, Presidente do ITAPREVI. 
 
PT Nº 023/2024-  O PRESIDENTE DO INSTI-
TUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ITA-
BORAÍ, no uso de suas atribuições legais, 
conforme art. 1° e 2° do Decreto Municipal de 
nº 75/2009. Conceder Aposentadoria Voluntá-
ria Por Tempo de Contribuição e Idade, a partir 
da publicação à Servidora ELMO ROBERTO 
DO NASCIMENTO, matrícula n° 1249, cargo 
de Fiscal de Atividades Econômicas, Nível XVI, 
Classe M, do quadro permanente desta Muni-
cipalidade, tendo em vista o que consta do 
processo nº 043/2024, e de conformidade com 
o que estabelece o Artigo 3º da EC 47/05, com 
proventos mensais de R$ 3.975,95(Três mil, 
novecentos e setenta e cinco reais e noventa e 
cinco centavos), Itaboraí, 21 de março de 
2024,Sandro dos Santos Ronquetti, Presidente 
do ITAPREVI. 
 
CORRIGENDA DA PT Nº 21/2024-  O PRESI-
DENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E 
ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNI-
CÍPIO DE ITABORAÍ, no uso de suas atribui-
ções legais, conforme art. 1° e 2° do Decreto 
Municipal de nº 75/2009, Conceder pensão, a 
partir de 28 de fevereiro de 2024 à Srª Vandil-
za Coelho de Oliveira, na qualidade de Cônju-
ge, na fração de 60%, pelo falecimento do ex-
servidor Jovenal de Oliveira, matrícula nº 1458, 
do cargo de Servente, Nível I, Classe L, consta 
no Processo 74/2024 e de conformidade com o 
que estabelece o Art. 40, § 7º, da CF/88 c/c 
Art. 74, § 1º, I da L.C. 292/2023, c/c Art. 1º § 5º 
da Lei 10.88/04, com benefício mensal de R$ 
871,81(Oitocentos e setenta e um reais e oi-
tenta e um centavos), Itaboraí, 14 de março de 
2024,Sandro dos Santos Ronquetti, Presidente 
do ITAPEVI. 

ITAPREVI 
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